
 

PROJETO DE LEI Nº 49/2020 

 

(Dispõe sobre denominação de 
“MARIA DA CONCEIÇÃO 

FIGUEIREDO BISTÃO" a uma 
via pública de nossa cidade e 
dá outras providências). 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
 

Art. 1º Fica denominada “MARIA DA CONCEIÇÃO 

FIGUEIREDO BISTÃO“ a Rua 27 que se inicia na Rua Paschoal Bernal e 
termina na Rua Savério Floriano Fazzio no Jardim Vicente de Moraes, 
nesta cidade. 

 
                                  Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a 

expressão: “Cidadã Emérita”. 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

S/S., 10 de março de 2020. 
 
 
 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Vereador 

 



 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO BISTÃO, NASCEU EM SOROCABA/SP., FILHA DE 

THEREZA FIGUEIREDO E DE ABÍLIO R. FIGUEIREDO. 

 

CASOU-SE COM OSWALDO BISTÃO, E DESTA UNIÃO NASCERAM: SUELI, OSVALDO, 

MARCOS, ISOLA E ABÍLIO. 

 

ESTUDOU NO INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA ESCOLÁSTICA NA CIDADE DE 

SOROCABA E CONCLUIU EM 1944. 

 

FEZ O CURSO PARA PROFESSORA NO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO ESTADUAL DR. JÚLIO 

PRESTES DE ALBUQUERQUE, CONCLUINDO EM 1947. 

 

ESTUDOU NO FACULDADE DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS NA FACULDADE NOSSA 

SENHORA DO PATROCÍNIO COM ÊNFASE EM ESTUDOS SOCIAIS CONCLUÍDO EM 1974. 

 

EXERCEU SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS NO GRUPO ESCOLAR BALTAZAR 

FERNANDES E MATHEUS MAYLASKY. 

 

DEIXOU SAUDADES EM 26 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

 
S/S.,   10 de março de 2020. 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

Vereador 


